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Depósito Judicial e Lançamento 
por Homologação 
Hugo de Brito Machado 

Há quem esteja sustentando que suspenso o crédito tri-
butário mediante depósito judicial, a Fazenda Pública tem o 
dever de fazer o lançamento respectivo e que, "quando não 
houver sido efetuado no prazo estipulado no art. 173, 1, do 
CTN o lançamento destinado a prevenir a decadência, em 
consonância com o art. 63 da Lei n° 9.430/96, incabível co-
gitar que os valores depositados em juízo sejam de pronto 
convertidos em renda, conquanto exista decisão transitado 
em julgado determinando tal providência." 

Embora partindo de algumas premissas corretas, a tese 
me parece equivocada. 

A suspensão da exigibilidade do crédito tributário, a ri-
gor, só tem cabimento depois do lançamento, vale dizer, de-
pois que existe crédito tributário exigível. Nada impede, 
porém, que o interessado ingresse em juízo com ação ordi-
nária, ou mandado de segurança, para questionar a exigên-
cia de tributo em determinada situação de fato, sem que te-
nha sido feito o lançamento, e faça o depósito da quantia 
correspondente. Feito o depósito, não se há de falar em me-
dida liminar para o fim de suspender a exigibilidade do cré-
dito, porque tal suspensão já decorre do depósito. De todo 
modo, pode o juiz conceder liminar para determinar provi-
dências à autoridade da Administração Tributária, tais como 
o fornecimento de certidão de quitação, a liberação de mer-
cadoria apreendida ou a exclusão de outra qualquer sanção 
política imposta ao contribuinte, tenha sido efetuado, ou não, 
o depósito. Se não há depósito, a liminar terá o efeito de 
suspender a exigibilidade do crédito tributário, autorizando 
aquelas providências. 

Antes da constituição do crédito, o depósito ou a limi-
nar não propriamente suspendem a exigibilidade deste, por-
que não se pode suspender o que não existe. O efeito do de-
pósito, ou da liminar, antes do lançamento, é o de impedir 
que uma vez constituído o crédito tributário surja a sua exi-
gibilidade. 

Manuel Luís da Rocha Neto, Prazo Decadencial para Constituição do Crédito Tri-
butário - Levantamento das Quantias Depositadas em Juízo, Revista Dialética de 
Direito Tributário, vol. 47, p. 87. 

Importante, porém, é 
se há de ter presente eni 
a medida liminar, no que 
lançamento do tributo, 1 
rermos no equívoco de c 
ção, pela decadência, do 
zenda Pública lançar trit 
res estão depositados en 

Não obstante produ 
efeito suspensivo, ou imj 
gibilidade do crédito trit 
to do seu valor integral, 
nar, na verdade são inc( 
depósito é ato do contril 
haver ingressado em juí; 
nar a cobrança do tribut 
lor correspondente à dis 
zo, para garantir a efetivi( 
que porventura a final vi 
ferida a favor da Fazer 
ação correspondente. A r 
diversamente, tem por fli 
tir a eficácia da sentença 
gue improcedente a cobi 

O depósito pressup 
ção do valor que a Fazen 
tende lhe seja devido a ti 
Pressupõe o acertamentc 
butária, no seu aspecto q 
sim, somente será possí' 
ção se já houver lançam 
se inexistente este, medi 
mento por homologação 
contribuinte realiza toda 
lançamento, que lhe mci 
não faz o pagamento da 
pondente porque susten' 
mento indevido. Deposii 
que fica em juízo até qu 
a questão de saber se efe 
buto questionado é devi 

A medida liminar, 
pode ser deferida indep 
acertamento. O juiz, pan 
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pado para o fim de c 
mento por homologaç 
da Fazenda, neste c 
apenas a verificar se 
tegral "2 

Não seria mesmo ló 
tribuinte, vencido na aç 
contra a Fazenda, pudes: 
o valor que depositou e 
garantir o juízo a favor 
blica. 

rã a diferença, ou o crédito não estará 
com sua exigibilidade suspensa. Se en-
tende que o valor depositado correspon-
de ao valor integral do crédito tributário, 
basta que não se manifeste e estará, as-
sim, concordando com o depósito. 

A concordância da Fazenda Públi-
ca, com os valores depositados, consti-
tui a homologação de que trata o art. 
150, do Código Tributário Nacional. Se 
não ocorrer de forma expressa, dar-se-á 
tacitamente, nos termos do § 4°, do re-
ferido art. 150, pelo decurso do prazo de 
cinco anos, contados do fato gerador do 
tributo em disputa. 

Esta é a interpretação mais razoável 
que se pode fazer dos dispositivos do 
Código Tributário Nacional pertinentes 
ao lançamento por homologação, ao de-
pósito como causa de suspensão da exi-
gibilidade do crédito, à conversão do de-
pósito em renda e à decadência do direi-
to de constituir o crédito tributário como 
forma de sua extinção. E a interpretação 
mais razoável dos artigos 150, e seu pa-
rágrafo 4°; art. 151, inciso II; art. 156, 
incisos V, VI, e X; e art. 173, do Código 
Tributário Nacional. 

Nas hipóteses em que, sem existir 
ainda lançamento, admite-se o depósito 
do valor do tributo para garantir o juízo 
em que se processa o seu questionamen-
to, tem-se verdadeiro lançamento por 
homologação, no qual a concordância, 
expressa ou tácita, da Fazenda Pública, 
com o valor depositado, torna juridica-
mente existente o lançamento, que de 
fato fora feito pelo contribuinte deposi-
tante (art. 150, e seu parágrafo 4°). A 
exigibilidade estará suspensa até que 
transite em julgado a decisão final da 
causa (art. 151, inciso II). Dar-se-á a 
extinção do crédito, pela conversão do 
depósito em renda, se a ação do contri-
buinte for julgada procedente (art. 156,  

inciso VI) e pela decisão judicial, se esta 
for favorável ao contribuinte (art. 156, 
inciso X). A decadência produzirá a ex-
tinção do crédito (art. 156, inciso V), 
apenas em não existindo o depósito, pos-
to que a existência deste pressupõe o 
lançamento, e o direito que seria atingi-
do pela decadência é precisamente o di-
reito de lançar (art. 173), no caso já exer-
citado mediante a concordância, expres-
sa ou tácita, com o depósito. 

Há algum tempo, aliás, já escreve-
mos: 

"Existindo provimento judicial sus-
pensivo da exigibilidade do crédito 
tributário, a insuficiência do depósi-
to é irrelevante para esse fim. Mesmo 
assim, porém, o lançamento será útil 
para impedir que a decadência afete o 
direito da Fazenda Pública. Estando a 
exigibilidade do crédito suspensa pela 
feitura do depósito, a Fazenda deve 
exigir seja este integral, assim enten-
dido o que corresponda ao valor total 
do crédito tributário, constituído se-
gundo o seu entendimento. Notifica-
rá o contribuinte a depositar a diferen-
ça, e se isto não ocorrer poderá pro-
mover a execução pelo total. 
Existindo depósito integral do crédi-
to tributário, estará garantido o direi-
to creditório da Fazenda, de sorte que 
não será necessária execução. Não se 
há de falar, portanto, em prescrição. 
Com  o trânsito em julgado da ques-
tão, a favor da Fazenda, o Juiz deter-
minará a conversão do depósito em 
renda, com o que restará extinto o cré-
dito tributário (CTN, art. 156, inciso 
VI). 
Aliás, mesmo que a Fazenda não te-
nha feito o lançamento, havendo o de-
pósito, deve ser este convertido em 
renda. A feitura do depósito, neste 
caso, eqüivale ao pagamento anteci- 

2 	Hugo de Brito Machado, As Lii 
dos, EJV, São Paulo, vol. 158, 
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